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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI N. 025/2021 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da 
Escritura Definitiva pelo Município de 
Arapongas à empresa RODOMIGLIO — 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, 
do lote de terras n2 204-E-1/204-E-2/205-A-
5/206-E/D, com área de com área de 5.464,50 
rri', matrícula n° 22.504, do 22 Serviço Registrai 
de Arapongas, em cumprimento ao Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nos 
autos de Inquérito Civil n2. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério 
Público do Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal nos termos do §12, do art. 
22 da Lei n9 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso 
de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n9. MPPR-0008.10.000078-8, 
firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, 
definitivamente, o lote de terras n2 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/D, com área de com 
área de 5.464,50 m2, matrícula n9 22.504, do 22 Serviço Registrai de Arapongas, doado por 
meio da Lei Municipal n2. 3.052, de 18 de novembro de 2003, com redação dada pela Lei 
Municipal n2. 3.278, de 13 de abril de 2006, à empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP) sob o n2
80.854.318/0001-79, estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau, n9 2551, nesta cidade, cuja 
apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo administrativo n2. 
34802/2019. 

Art. 29 - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura 
Definitiva, bem corno baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para 
averbação junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos 
do art. 79 da Lei n2 3.536, de 18 de agosto de 2008. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

10 ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

rapongas, 17 de junho de 2021. 

i Câmara MUlliel ai do Ara 3011 as - PR 

Miei III 0111 
PROTOCOLO GERAL 851/2021 

Data: 18/06/2021 - Horário 1607 
Leglai ativo • PL 25/2021 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

MENSAGEM N2. 026/2021 

Prezado Senhor Presidente, 
Prezados Senhores Vereadores: 

Arapongas, 17 de junho de 2021. 

Encaminhamos a Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 025/21, que dispõe 
sobre a liberação de imóvel e consequente lavratura da escritura pública definitiva do lote 
de terras n° 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/D, com área de com área de 5.464,50 m2, 
matricula n° 22.504, do 2° Serviço Registral de Arapongas, doado à empresa RODOMIGLIO — 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA., por meio da Lei Municipal n2. 3.052, de 18 de 
novembro de 2003. 

É importante esclarecer que a empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA., cumpriu as exigências e encargos previstos no artigo 2° da 
mencionada lei de doação, bem como cumpriu os requisitos constantes no Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta, firmado nos autos de Inquérito Civil n2. MPPR-
0008.10.000078-8, que tramitou perante o Ministério Público do Estado do Paraná. 

No processo administrativo n2. 34802/2019 foi realizada inspeção por 
comissão especial, conforme determinam os artigos 62 e 72 da Lei Municipal n2. 3.536, de 18 
de agosto de 2008, constatando o cumprimento regular dos requisitos/encargos legais, de 
sorte que houve destinação de interesse público e social; foram anexados 
documentos/relatórios que atestaram as arrecadações tributárias da donatária, bem como a 
relação de empregados, avaliação do imóvel doado e demais documentos exigidos no item 
II, do §32- da CLÁUSULA 02 do TAC. 

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos 
Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a esta Colenda 
Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do 
Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

saudações. 
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais 

SERG O ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

Exmo. Sr, 
RUBENS FRANZIN MANOEL 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

, 

Câmara iíicii Ruir ,  - PR 

PROTOCOLO GEFtAL 850(2021 

Data 18/06/2021 -Horário: 16 06 
Legislativo MSGP 26/2021 



CHECK LIST 
PROCESSOS DE ESCRITURA DEFINITIVA 

Habilitação Jurídica: 

( ) Cédula de Identidade dos Sócios e registro comercial no caso de empresa individual; 

) Ato constitutivo, estatuto ou REM SOCM Vi r, devidamente registrado, 

acompanhado de eleição de seus administrados (confirme o caso); 40)) o 

) Ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhados de prova de diretoria em 

exercício; 

Regularidade Fiscal 

( x ) Prova de Inscrição no CPF ou CNPJ; 

( sf) Prova de Inscrição no cadastrOyde contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede do 

donatário pertinente ao ramo de atividade (conforme o caso); itS 

( ) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: p> 

( Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; Pó 

(\4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (sede do donatário); lb> 02,6

(Sr ) Prova de Regularidade'ÉCN: 

( Prova de ReuularidadeUNSS; gç-cc, _fes „21-i 

Qualificação Econômica/Financeira 

( Balançaffliniimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. PI ae 
(rectidão Negativa de Fatenoia, ncordata e Execução Patrimonial, expedida pelo 

distribuidor da sede do donatário;ft> 44 'S 

Documentos Complementares: 

\)--Itelação de ET:rnpregados;IU L04 , 44 "' 511

Declaração assinada pelo contador, com a discriminação dos impostos Federal, Estadual 

eigunicipal pagos nos últimos 03 (três) meses. feA 144

( ) Ma matricula atualinida im6v11;14 

( ) Laudo de Avaliação de Lote (Comissão de Avaliação) )( fbs- co 

) Laudo de vistoria "in loco" — SEODUR; pu Get 
\ \_)*Cópia da lei de doação; S h. 

( carta de "habite-se"; ft)) 0-66 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA No 405/20, DE 17 DE DEZEMBRO 2020. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de Arapongas - Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob no 34802/2019, 

RESOLVE: 

Art. 10. - Designar os senhores, ORLANDO BIELESKI/ Diretor do Departamento de 
Tributação e Fiscalização, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGERIO TRINDADE, Diretor do 
Tesouro Municipal, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial para Avaliação 
dos seguintes Lotes de terras: 

Lote de terras sob no 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/D, com área de 5.464,50 m2
situado na Gleba Patrimônio Arapongas, neste Município e Comarca de Arapongas - Estado do Paraná, 
doados à RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, através da Lei sob no 
3.278 de 13 de abril de 2006; 

Art. 20. — Fica Revogada a Portaria sob no 386/20, de 23 de novembro de 2020, em 
todos os seus termos. 

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
demais disposições em contrário. 

refeitura Municipal de Arapongas 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Publicado no Jornal Folha de Londrina 
e no Diário Oficial do Município 

Em 1..Y. 
/ 

FuncionMia 

Arapongas, 17 de dezembr e 2020. 

RE DA SILVA 
Prefeito 

RICA IKE 
Sec. Mun. d nsportes 

e Desenvol Urbano 



14 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Comissão Especial para Avaliação, constituída por ORLANDO 

BIELESKI, Agente Administrativo ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e 

ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal designados pela 

Portaria no. 405/20, de 17 de dezembro de 2020, se reuniu para proceder 

a avaliação do lote de terras sob n°. 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-EM 

com a área de 5.464,50 m2, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, 

neste Município e Comarca de A,rapongas — Estado do Paraná, 

matriculado sob n°. 22.504, do 2° Serviço Registrai, doado à 

RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA 

através da Lei de doação sob n° 3.278, de 13 de abril de 2006. 

AVALIAÇÃO 

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando 

como base os preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo 

e padrão do referido lote bem como os dados constantes no Cadastro 

Tributário Municipal, tornando informações junto ao mercado imobiliário 

apurando o preço corrente nesta praça, avaliamos o imóvel acima descrito 

pelo valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 



Arapongas, 31 de março de 2021. 
- 

Diretor do 

- 
r. 

LAND0131ELESKr—
epartamnto de Tributação e Fiscalização 

ISRAEL BIASON FILHO 
Arquiteto 

• 

( ROGÉRIO-TRINDADE 
Delb-ra--o Tesouro Municipal 



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

TERMO DE INSPEÇÃO 

PARA FINS DE LIBERAÇÃO DE IMÓVEIS DOADOS PELO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS 

A COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E VERIFICAÇÃO, designada 

através da portaria n° 094/21, de 10 de março de 2017, tendo em vista a Lei 

Municipal n° 3.536, de 18 de agosto de 2008, e Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta, nos autos do Inquérito Civil de n° MPPR 

0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, que 

dispõe sobre a liberação dos imóveis doados para formação dos parques 

industriais do Município de Arapongas, vem através do presente Termo, em face 

do Processo Administrativo n0 34802/2019, cujo solicitante é a empresa 

RODOMIGLIO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MIGLIORINI LTDA. atestar o 

cumprimento dos requisitos constantes na lei municipal supracitada, quais sejam: 

A requerente juntou todos os documentos comprobatórios 
exigidos no art. 40 da Lei n° 3.536 de 18 de agosto de 2008, bem como os 
documentos exigidos no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado, conforme check list de fls. 02. 

Destarte, cumpriu as exigências e encargos das leis que autorizou 
a doação, Lei n0 3.278, de 13 de abril de 2006, quais sejam: não alterar sua 
destinação quanto a finalidade social, bem como não alienar a área a terceiros sob 
qualquer forma. 

Nota-se que conforme vistoria "in loco" realizada por fiscal da 
Secretaria de Obras do Município (fls.69), que no referido lote a empresa 
encontra-se em plenas atividades, dessa forma cumprindo sua finalidade social de 
geração de empregos. 

Assim, atendidos todos os dispositivos legais, e efetivada a 
inspeção pela Comissão Especial de Análise e Verificação, opinamos pelo 
deferimento do pleito da requerente. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

Ato contínuo remeta-se o presente processo a GRAPE para 

apreciação e posterior manifestação do Chefe de Executivo. 

Arapongas, 15 de abril de 2021. 

AND E SA SUELEN MENDA D rA SILVA 
Presidente 

ADRIANA MES BATISTA 
Membro 

C 

RICA SILVA 
Membro 

\ js 

FABIANA ALVES 
Membro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Comissão Especial para Avaliação, constituída por ORLANDO 

BIELESKI, Agente Administrativo, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e 

ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal, designados pela 

Portaria n°. 405/20, de 17 de dezembro de 2020, se reuniu para proceder 

a avaliação do lote de terras sob n°. 204-E-11204-E-21205-A-51206-EM 

com a área de 5.464,50 m2, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, 

neste Município e Comarca de Arapongas — Estado do Paraná, 

matriculado sob n°. 22.504, do 2° Serviço Registral, doado à 

RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA 

através da Lei de doação sob n°. 3.278, de 13 de abril de 2006. 

AVALIAÇÃO 

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando 

como base os preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo 

e padrão do referido lote, bem como os dados constantes no Cadastro 

Tributário Municipal, tomando informações junto ao mercado imobiliário, 

apurando o preço corrente nesta praça, avaliamos o imóvel acima descrito 

pelo valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais). 



Arapongas, 31 de março de 2021. 

014-LÃND-Õ iãIELÈSKI 
Diretor do epartamento de Tributação e Fiscalização 

ISRAEL BIASON FILHO 
Arquiteto 

ROGÉRIO TRINDADE 
Diretõt'do Tesouro Municipal 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA N° 405/20, DE 17 DE DEZEMBRO 2020. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do Município de Arapongas - Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob n° 34802/2019, 

RESOLVE: 

Art. 10. - Designar os senhores, ORLANDO BIELESKI, Diretor do Departamento de 
tributação e Fiscalização, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do 
-e.souro Municipal, para sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão Especial para Avaliação 

dos seguintes Lotes de terras: 

- Lote de terras sob no 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-EM, com área de 5.464,50 m2
situado na Gleba Patrimônio Arapongas, neste Município e Comarca de Arapongas - Estado do Paraná„ 
doados à RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, através da Lei sob no 
3.278 de 13 de abril de 2006; 

Art. 20. — Fica Revogada a Portaria sob no 386/20, de 23 de novembro de 2020, em 
todos os seus termos. 

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
demais disposições em contrário. 

Arapongas, 17 de dezei-nbro de 2020, 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

RIC • D 
. Mun. d • b 
Desenvol o 

OIKE 
ansportes 
Urbano 
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Prefeitura do Município de Arapongas 

Estado do Paraná 

LEI N° 3.052, de 18 de novembro de 2003 

Dispõe sobre a revogação da Lei n°. 1.702, de 20 de abril de 

1990 e autoriza a doação de terreno a Empresa 

RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI 

LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, 

DECRETOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10. Fica revogada a Lei no. 1.702, de 20 de abril de 1990, que 

autorizava a doação de imóvel à Empresa CARONI MÓVEIS LTDA. 

Art. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo a doar à empresa 

RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 80.854.318/0001-79, estabelecida na Rua 

Jurutau, 2551, neste Município e Comarca, as áreas de terras medindo 2.964,50 m2, 

a ser denominada lotes n°. 204-E-2 e 205/A-5-1, com área de 902,62 m2 e 2.061,81 

m2, respectivamente da Gleba Patrimônio Arapongas, neste Município e Comarca, 

com as seguintes divisas e confrontações: 

I — Lote 204-E-2 — área de 902,69 m2: "Iniciando em um marco de 

madeira cravado na divisa do lote n° 204-E, segue confrontando com o lote n° 204-

E-1, no rumo SW 25°20' NE, medindo 18,45m; deste ponto confrontando com o lote 

n° 205/A-5-1, no rumo SE 70°53' NW, medindo 59,64m; deste ponto, confrontando 

com o lote n° 204-E-3 (Estrada), no rumo NE 25°20' SW, medindo 12,00m; e 

finalmente deste ponto, confrontando como lote n° 204-E, no rumo NW 64°40' SE, 

medindo 59,29m até o ponto de partida" destacado do lote maior n° 204, matriculado 

sob n° R-44671 do Cartório de Registro de Imóveis 2° Oficio desta Comarca. 

II — Lote 205/A-5-1 — área de 2.061,81m2: "Iniciando em um marco 

de madeira cravado na divisa do lote n° 205/A-5-5 (Rua Projetada), segue 

confrontando com o lote n° 205/A-5-6 (estrada), no rumo NE 23°38' SW, medindo 

38,00m; deste ponto, confrontando com o lote n° 204-E, no rumo NW 54°05' SE, 

medindo 59,64m; deste ponto, confrontando com o lote n° 205/A-5, no rumo SW 

23°38' NE, medindo 31,55m até um outro marco e finnimAntp ripop nnnfrl 



3n9 
Prefeitura do Município de Arapongas 

Estado do Paraná 

confrontando com o lote n° 205/A-5-5 (Rua Projetada), no rumo SE 64°40' NW, 

medindo 59,29m até o ponto de partida", destacado do lote maior n° 205, 

matriculado sob o n° R.1-1713, do Cartório de Registro de Imóveis —2° Ofício, desta 

Comarca. 

Art. 2° - A empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

MIGLIORINI LTDA, se compromete a destinar o imóvel para suas finalidades 

sociais, bem como não alterar sua destinação e nem alienar a área a terceiros sob 

qualquer forma ou expressa e prévia autorização legal do Poder Público Municipal, 

sob pena do terreno e benfeitorias reverterem ao Patrimônio Público Municipal, sem 

direito a indenização ou ressarcimento. 

Art. 30. A doação será feita por escritura pública, condicionando-se 

a empresa donatária a não alienar a área doada a terceiros, sob qualquer forma, 

sem prévia autorização do Poder Público Municipal. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Arapongas, 18 de novembro de 2003 
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CHECK LIST 
PROCESSOS DE ESCRITURA DEFINITIVA 

Habilitação Jurídica: 

( ) Cédula de Identidade dos Sócios e registro comercial no caso de empresa individual; 

) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

acompanhado de eleição de seus administrados (conforme o caso); 1 ,5 O 

) Ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhados de prova de diretoria em 

exercício; 

Regularidade Fiscal 

( ) Prova de Inscrição no CPF ou CNPJ; 

( f.<) Prova Inscrição no cadastro,rde contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede do 

donatário pertinente ao ramo de atividade (conforme o caso); its. 22,

( N4) Prova de regularidade para com à Fazenda Federal; .p2.4 

( 4 Prova de regularidade para com a fazenda Estadua+.2-45

( \-) Prova de regularidade para com a  Fazenda_táiti_LIÈn'ci (sede do donatário 26 -
Prova de Regularidade FGTS; ieÁ 

( -)Prova de Regularidad

Qualificação Econômica/Financeira 

(•,,..) Balanço Patrimonial e demoostrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. ff). cle 

( Certidão Negativa de Falência. ancordata e Execução Patrimonial, expedida pelo 

distribuidor da sede do donatário;(> 

Documentos Complementares: 

( "\. ,-) Relação de Ftnpre2ados; 4-11444;¡ 5'1

às--) Declaração assinada pelo contador, com a discrinu 

el4tMkipallagos nos últimos 03 (três) meses. feo-ri' 
Sr ..) Cópia da matricula atualizada dti~l; #4,62,

( ) Laudo de Avaliação de Lote (Comissão de Avalia 

(g) Laudo de vistoria "in loco" — SEODUR; FA,Gs 
Cópia da lei de doação; IA. 53 

Carta de - habite-se; 44 0-66

o dos impostos Federal. Estadual 

o) Peh' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

PORTARIA N°405/20. DE 17 DE DEZEMBRO 2020. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA, Prefeito do município de Arapongas Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o processo protocolado sob no 34802/2019, 

RESOLVE.,

Art. 10. - Designar os senhores, ORLANDO BIELESKI, Diretor do Departamento de 
Tributação e Fiscalização, ISRAEL BIASON FILHO, Arquiteto e ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do 
Tesouro Municipal, para sob a presidência do primeiro, constituirem Comissão Especial para Avaliação 
dos seguintes Lotes de terras: 

- Lote de terras sob no 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/0, com área de 5.464,50 M2
situado na Gleba Patrimônio Arapongas, neste Municipio e Comarca de Arapongas Estado do Paraná, 
doados á RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, através da Lei sob no 
3.278 de 13 de abril de 2006; 

Art. 20. -- Fica Revogada a 
todos os seus termos. 

no 386120, de 23 de novembro de 2020, em 

Art. 30. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi 
demais disposições em contrário. 

orefertura Municipal de Arapongas 
SECRETARIA EXECUTIVA 

c"ublicado no Jornal Folha de Lendária 
e no Diário Oficiai do Município 

Ern 2153 2,1 

L £2 
121, F'uncionáfia 

ad as 

Arapongas, 17 de dezemb i e 2020. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

\\ 
RICA IKE 

Sec. Mun. de nsportes 

\\ e Desenvol Urbano 
\\ 

\-.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

A Comissão Especial para Avaliação, constituída por ORLANDO 

BIELESKI, Agente Administrativo, ISRAEL E3IASON FILHO, Arquiteto e 

ROGÉRIO TRINDADE, Diretor do Tesouro Municipal, designados pela 

Portaria n°. 405/20, de 17 de dezembro de 2020, se reuniu para proceder 

a avaliação do lote de terras sob n°. 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/D 

com a área de 5.464,50 m2, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, 

neste Município e Comarca de Arapongas — Estado do Paraná, 

matriculado sob n°. 22.504, do 2° Serviço Registrai, doado à 

R(*ÀDOIVIIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA 

através da Lei de doação sob n°. 3.278, de 13 de abril de 2006. 

AVALIAÇÃO 

Utilizando o método de avaliação por comparação, tomando 

como base os preços correntes nas áreas urbanas, tendo em vista o tipo 

e padrão do referido lote, bem como os dados constantes no Cadastro 

Tributário Municipal, tomando informações junto ao mercado imobiliário, 

apurando o preço corrente nesta praça, avaliamos o imóvel acima descrito 

pelo valor de R$ 720.000100 (setecentos e vinte mil reais). 



Arapongas, 31 de arço d 2021. 

SKI 
Diretor do Departamento de Tributação e Fiscalização 

ISRAEL BIASON FILHO 
Arquiteto 

ROGÉRIO-TRINDADE 
DR-Mirro- Tesouro Municipal 



1 
7C 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Parana 

TERMO DE INSPEÇÃO 

PARA FINS DE LIBERAÇÃO DE IMÓVEIS DOADOS PELO MUNICÍPIO 
DE ARAPONGAS 

A COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E VERIFICAÇÃO, designada 

através da portaria no 094/21, de 10 de março de 2017, tendo em vista a Lei 
Municipal no 3.536, de 18 de agosto de 2008, e Termo de Compromisso de 

Ajustamento de Conduta, nos autos do Inquérito Civil de no MPPR 
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, que 
dispõe sobre a liberação dos imóveis doados para formação dos parques 
industriais do Município de Arapongas, vem através do presente Termo, em face 
do Processo Administrativo no 34802/2019, cujo solicitante é a empresa 
RODOMIGLIO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS MIGLIORINI LTDA. atestar o 
cumprimento dos requisitos constantes na lei municipal supracitada, quais sejam: 

A requerente juntou todos os documentos comprobatórios 
exigidos no art. 40 da Lei no 3.536 de 18 de agosto de 2008, bem como os 
documentos exigidos no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta 
firmado com o Ministério Público do Estado, conforme check list de fis. 02. 

Destarte, cumpriu as exigências e encargos das leis que autorizou 
a doação, Lei no 3.278, de 13 de abril de 2006, quais sejam: não alterar sua 
destinação quanto a finalidade social, bem como não alienar a área a terceiros sob 
qualquer forma. 

Nota-se que conforme vistoria "in loco" realizada por fiscal da 
Secretaria de Obras do Município (fis.69), que no referido lote a empresa 
encontra-se em plenas atividades, dessa forma cumprindo sua finalidade social de 
geração de empregos. 

Assim, atendidos todos os dispositivos legais, e efetivada a 
inspeção pela Comissão Especial de Análise e Verificação, opinamos pelo 
deferimento do pleito da requerente. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

Ato contínuo remeta-se o presente processo a GRAPE para 
apreciação e posterior manifestação do Chefe de Executivo. 

Arapongas, 15 de abril de 2021. 

v- nelj seriC 
AND SAt-SUELEN MEND DA SILVA 

Presidente 

ADRIÂNA .MES BATISTA 
Membro 

RICA SILVA 
Membro 

FABIANA ALVES 
Membro 
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Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Câmara MunIcIr de Ara  - PR 

iiti
PROTOCOLO GERAL 897/2021 Data: 30/06/2021 - Horário: 09:57 

Legislativo - PCJR 57/2021 

PARECER nã 4-72021. 

Assunto: Projeto de Lei n°. 25/2021 

Autoria: Poder Executivo 

Súmula: Dispõe sobre autorização para a lavratura da Escritura Definitiva 

pelo Município de Arapongas à empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, do lote de terras,41204-E-1/204-E-2/205-A-
. 

5/206-E/D, com área de com área de 5.464,50 m2, matrícula n° 22.504, do 2° 

Serviço Registrai de Arapongas, em cumprimento ao Termo de Compromisso 

de ustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-

0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná e 

dá outras providências. 

O Senhor Presidente desta Casa, Rubens Franzin Manoel, 

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em 

data de 21 de junho de 2021, Projeto de Lei n°. 25/2021, de 17 de junho de 

2021. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo que pretende liberar autorização para a lavratura da Escritura 

Definitiva pelo Município de Arapongas à empresa RODOMIGLIO — 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORIN1 LTDA. 

Acompanha a mensagem correspondente. 

É o relatório. Passo a pronunciar-me. 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 



Câmara Municipal de Arapongas 
Estado do Paraná 

II — Parecer do Relator 

O presente projeto acha-se amparado pelo disposto nos artigos 

8° da Lei Orgânica do Município e 30, inciso I, da Constituição Federal de 

1988, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta à 

competência legiferante do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, III 

e 44 da Lei Orgânica: 

Art 4ÉIN iniciativa dos projetos leis complementares e 

ordinárias compete: I - aos Vereadores; II - às Comissões da 

Câmara; III - ao Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos 

nesta Lei Orgânica e especificados no Regimento Interno da 

Câmara Municipal. 

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os 

proj s de leis que disponham sobre: (...) VIII - bens públicos, aquisição e 

alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessão de uso. 

aco 

Solicitados documentos constantes do Processo Administrativo, 

os ao projeto em análise, constatou-se que a empresa cumpriu com os 

encargos previstos em lei especifica, bem como cumpriu com os requisitos 

constantes no Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos 

de Inquérito Civil n°. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério 

Público do Estado do Paraná. 

Ainda, constatou-se que a Comissão Especial de Análise e 

Verificação lavrou Termo de Inspeção concluindo pela possibilidade da 

liberação de escritura definitiva, uma vez atendidos todos os dispositivos 

legais. 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 
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Assim diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer 

desta Comissão de Justiça Legislação e Redação seja pela aprovação do 

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos. 

III — Conclusão 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas 

pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n° 25/2021, de autoria 

do Poder Executivo, encaminhando a para deliberação do Plenário. 

3tião Ferrèira da Silva 
Presidente 

Sala das Comissões, em 29 de junho de 2021. 

1 

Rodrigo C. de Almeida de Deus 
Membro 

Rosem Soares G. Farias 
Membro 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 
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PROJETO DE LEI N..5.005/2021 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da 
Escritura Definitiva pelo Município de 
Arapongas à empresa RODOMIGLIO — 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, 
do lote de terras n° 204-E-1/204-E-2/205-A-
5/206-E/13, com área de com área de 5.464,50 
m2, matrícula n° 22.504, do 2° Serviço Registrai 
de Arapongas, em cumprimento ao Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nos 
autos de Inquérito Civil n°. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério 
Público do Estado Paraná e dá outras 
providências. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

DECRETA: 

rt. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal nos termos do §1° 
do art. 2° Lei n° 3.536, de 18 de agosto de 2008. e em cumprimento ao Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito Civil n°. MPPR-
0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público do Estado do Paraná, 
escriturar bem como liberar, definitivamente, o lote de terras n° 204-E-1/204-E-
2/205-A-5/206-E/D, com área de com área de 5.464,50 m2, matrícula n° 22 504, do 
2° Serviço Registrai de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal n°. 3.052, de 18 
de novembro de 2003, com redação dada pela Lei Municipal n° 3.278, de 13 de abril 
de 2006, à empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI 
LTDA • pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
80.854.318/0001-79, estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau, n° 2551, nesta 
cidade, cuja apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo 
administrativo n°. 34802/2019. 

Art. 2° - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar 
Escritura Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de 
liberação para averbação junto ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca, nos termos do art. 7°,0a Lei n° 3.536, de 18 de agosto de 2008 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 01 de julho de 2021 

Marcio Antonio Nickenig Rubens Franzin Manoel 
10 Secretário Presidente 

Rua Harpia n° 389 - Centro - Arapongas - Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br 
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Estado do Paraná 

LEI N. 4.976, DE 06 DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre autorização para a lavratura da 
Escritura Definitiva pelo Município de Arapongas 
à empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA, do lote de terras 
n9 204-E-1/204-E-2/205-A-5/206-E/D, com área 
de com área de 5.464,50 m2, matrícula n2 22.504, 
do 22 Serviço Registrai de Arapongas, em 
cumprimento ao Termo de Compromisso de 
Ajustamento de Conduta nos autos de Inquérito 
Civil n2. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto 
ao Ministério Público do Estado do Paraná e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal nos termos do §12, do art. 22 da Lei 
n2 3.536, de 18 de agosto de 2008, e em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta nos autos de Inquérito Civil n2. MPPR-0008.10.000078-8, firmado junto ao Ministério Público 
do Estado do Paraná, escriturar bem como liberar, definitivamente, o lote de terras n2 204-E-1/204-E-
2/205-A-5/206-E/D, com área de com área de 5.464,50 m2, matrícula n2 22.504, do 22 Serviço 
Registrai de Arapongas, doado por meio da Lei Municipal n2. 3.052, de 18 de novembro de 2003, com 
redação dada pela Lei Municipal n2. 3.278, de 13 de abril de 2006, à empresa RODOMIGLIO — 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MIGLIORINI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n2 80.854.318/0001-79, estabelecida nesta cidade à Rua Jurutau, n2 2551, nesta cidade, cuja 
apuração dos cumprimentos dos requisitos deu-se através do processo administrativo n2. 
34802/2019. 

Art. 22 - Após a publicação da presente Lei, o Executivo mandará lavrar Escritura 
Definitiva, bem como baixará Decreto que será instrumento hábil de liberação para averbação junto 
ao competente Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, nos termos do art. 72 da Lei n2 3.536, 
de 18 de agosto de 2008. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

NILSON ÇpIRLOS STEFANI VIOLATO 
Secretário M . da Indústria, Comércio e Turismo 

Arapongas, julho de 2021. 

DA SILVA 
Prefeito 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Publicação legal 

FOLHA DE LONDRINA / 

DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

Em 1.5/oU:20,Q,.1 
dm:-1 

Servido 



Câmara Municipal de Arapongas 
- Estado do Paraná 

Prefeitura do Município de Arapongas 
Estado do Paraná 

lEiN". 4.4276. 01: Oh DL JULHO Dl 2021i 
Dbpae sobre autoria-11On para 2 iavratura da Escritura Definitiva pelo Município 
de Arapongas à empresa RODOMIGLIO — TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

LFDA,do late de :erras ri" 204-E-11204-E-2,/205-A-5/206-VD. com 
área dr com área de 5.464.50 ai1. itioirfeula re 22,504, do 2 Serviço Registrai de 
Arapongas. em cumprimento ao Termo de Compromisso de Ajustamento de 
Conduta Aos mitos de Inquérito Civil n". MPPR-0008.10.000078-8. fi rmado pinto ao 
Ministério Público do Estado do Paraná c dá outras prosidéneias. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU. E 
EU, PREFEn O MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1 . Fica autorizado o Poder Executivo Municipal nos termos do 61°, do art. r da 
Lei tf 3.536. de 18 de agosto dc 2008, e em cumprimente ao Termo de Compri:anisai:J. 
dc Nimiamente de Conduta nos autos de Inquerno Civil n'. MPPR-000830.000078-8. 
firmado ¡unto alo Ministério Público do Estado do Paraná. escriturar bem como liberar. 
definiiivarnenie, o lote dc Senas n" 204-E-1,204-E-1,205-A-5,206-E., D, cem arca de core 
Uca de 5.464,50 ma, manicula u" 22.504, do 2' Serviço Registrai de Arapongas, doado per 
meio da Lm Municipal n. 3.052, de 18 de novembro de 21303, cem redacki dada pela Lei 
Municipal n'. 1278. de 13 de abri]. de 2006, á empresa RODOMIGLIO -TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO MIGLIORINT LTDA_, pessoa juridica de direito prtvado, inscrita no 
CNN sob o e. 80.854,310/0001-79, cstahclecido oWa. cidade a R1111 Jurutau, n" 2551, 
nesta cidade, cota nunca° dos cutnin imantes dos requisitos deu-se através do processo 
adwrinistral roo 348012019. 
Art. 2' - Após a publicacao da presente Lei. o Executivo mandaM Lavrar Escritura 
Definitiva, bem como baixara Decreto que sera insininsenio habil de liberaçaii para 
averbado junto AO Competente Cartório de Registre de Imóveis desta Comarca, rios 
temes de art. 7' da Lei if 3,536, dc 18 dc agosto dr 2008. 
Art. 3. Esta Lei entra em viger na data de em publiençáo. revogadas as disposiOes em 
contrário. 

Arapongas, 015 de pilho de 2021. 
SÉRGIO ONOFRE Diks SILVA 

Prefeno 
NILSON CARLOS STEFANI VIOLATO 

Secretário Mura da Indústria, Comércio eTuntimO 

CÂARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 
Publicado nAornal 

.... 
ã.2 
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